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Pregão Eletrônico N° 90005/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 90028 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A. REGIAO

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Previsão de abertura: 30/01/2024 14:00:00 (Horário de Brasília) | Esta compra possui propostas cadastradas

até

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Quantidade máxima de itens 

20 

Aviso prévio para abertura

minutos



0 

Período de abertura dos itens 

08:00  18:00  Adicionar intervalo

Tempo para intenção de recurso

minutos



10

Atualizar Configurações

 

Quadro informativo

Pregão Eletrônico N° 90005/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 90028 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A.

REGIAO 



Avisos (0) Impugnações (0)

Esclarecimentos (2)

23/01/2024 12:38



No que tange as Planilhas de Custos

anexas ao edital, observamos que não

foram contemplados alguns itens da

CCT RJ000850/2023, tais como

“Assistência Médica e Odontológica” ,

Cláusulas 26ª e 27ª respectivamente.

Estes custos não são obrigatórios para

composição da planilha? A licitante que

não considerar esses itens será

desclassificada?



De acordo com as cláusulas 26ª e 27ª da

CCT da SIEMACO RJ, esses valores

deverão ser descontados dos

empregados que aderirem ao Plano de

Assistência Médica e/ou Odontológico

de responsabilidade do Sindicato,

conforme texto abaixo:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PLANO

DE ASSISTÊNCIA MÉDICA As empresas

comprometem-se a proceder ao

desconto, em folha de pagamento, da

quantia de R$ 44,20 (quarenta e quatro

reais e vinte centavos) por empregado, a

partir de 01 de Maio de 2023, conforme

determinado na Assembleia Geral

Extraordinária realizada no dia

08/02/2023, dos empregados da

categoria, para a manutenção do Plano

de Assistência Médica, extensiva a

cobertura aos dependentes.

(...)

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PLANO

DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA As

empresas comprometem-se a proceder

ao desconto, em folha de pagamento, da

quantia de R$ 14,80 (quatorze reais e

oitenta centavos) por empregado, a

partir de 01 de Maio de 2023, conforme

determinado na Assembleia Geral

Extraordinária dos empregados da

categoria, para a manutenção do Plano

de Assistência Odontológica, extensiva a

cobertura aos dependentes." 

Sendo assim, os valores não integram a

planilha de custos de mão de obra, pois

não são arcados pelo empregador.
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